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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  COBRANÇA.  PROFESSOR
MUNICIPAL DETENTOR DE ESPECIALIZAÇÃO
EM EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA A CLASSE
“C”. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. LEI
COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº  16/2000.
ARTIGOS  CONTRADITÓRIOS.  APLICAÇÃO
DO DISPOSITIVO QUE MELHOR SE ADÉQUA
AOS DEMAIS. PREVISÃO DE ASCENSÃO DOS
PROFESSORES  ESPECIALISTAS  À  CLASSE
“C”.  POSSIBILIDADE.  REQUISITOS
PREENCHIDOS.  DIREITO  AO
ENQUADRAMENTO E AO PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS  A  PARTIR  DO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO DO
RECURSO.

- Havendo artigos contraditórios na Norma que
regulamenta  a  ascensão  funcional  dos
professores  municipais,  deve  ser  aplicado
aquele  que  melhor  se  adéqua  aos  demais
dispositivos do Diploma Legal.

-  Preenchidos  os  requisitos,  os  acréscimos
remuneratórios  decorrentes  da  progressão
funcional  são  devidos  desde  a  data  do
requerimento administrativo.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos,  em dar provimento ao recurso,  nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 89.

RELATÓRIO

Edmilson Henrique Batista ajuizou ação de obrigação de
fazer c/c cobrança em face do Município de Sousa, alegando que exerce
o  cargo  de  Educação  Básica  I,  desde  27  de  junho  de  2008,  e,
objetivando a ascensão funcional vertical da Classe “B” para a Classe
“C”, realizou Curso de Especialização em Educação de Jovens e Adultos,
com  ênfase  em  Economia  Solidária  no  Semiárido  Paraibano,  na
Universidade Federal do Estado da Paraíba.

Asseverou  que,  após  o  término  da  Especialização,
solicitou administrativamente a progressão, porém, a mesma fora negada
sob a justificativa de que a Pós-Graduação não guarda correlação com
sua Licenciatura em Ciências, motivo pelo qual não restou preenchido o
requisito da capacitação profissional.

Argumentou, ainda, que a conclusão da municipalidade restou equivocada,
requerendo, ao final, a procedência do pedido, para que esta proceda 
seu enquadramento à Classe “C”, além de condená-la a pagar as 
respectivas diferenças salariais a partir do requerimento administrativo.

Citado,  o  Município  de  Sousa  apresentou  contestação,
sustentando que não restou demonstrado o requisito relativo à qualidade
do trabalho do promovente, pleitando, desse modo, a improcedência dos
pedidos.

O MM. Juiz  da 5ª  Vara da Comarca de Sousa proferiu
sentença pela improcedência dos pleitos, ao fundamento de que a Lei
Complementar  Municipal  nº  16/00,  com  as  modificações  introduzidas
pela  Lei  Complementar  Municipal  106/13,  não  prevê  a  ascensão
funcional para a Classe “C” ao Professor de Educação Básica I.

Irresignado,  o  demandante  interpôs  recurso  apelatório,
afirmando que a nova redação do art. 28, da Lei Complementar Municipal
nº  16/2000  decorreu  de  equívoco  do  legislador,  haja  vista  existirem
outros dispositivos na mesma Norma que possibilitam a ascensão de seu
cargo para a Classe “C”. Roga, assim, pelo provimento do apelo, para
que sejam julgados procedentes os pedidos.

Intimado, o Município de Sousa apresentou contrarrazões
rechaçando a tese recursal e requerendo a manutenção do decisum.

Nesta instância, o Ministério Público absteve-se de opinar
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sobre o mérito recursal.

É o relatório. VOTO.

A pretensão de progressão funcional vertical do autor tem
amparo na Lei Complementar Municipal nº 16/2000 (fls. 17/20), com as
alterações  efetivadas  pela  Lei  Complementar  Municipal  106/13  (fls.
43/50), vigente a época do requerimento administrativo do promovente,
datado de 03/10/2014 (fl. 11).

Inicialmente,  merecem ser  transcritos  os  dispositivos  da
referida  Lei  local  que  tratam  da  ascensão  vertical  do  cargo  ao  qual
pertence o demandante, in verbis:

Art. 9º – Os cargos de provimentos efetivos do Quadro
dos  Profissionais  da  Educação  compreenderão  as
seguintes classes:

I  –  nível  superior  licenciatura  plena  (Classe  B),
especialização  (Classe  C),  mestrado  (Classe  D),
Doutorado  (Classe  E),  em  se  tratando  do  cargo  de
professor de educação básica;

[…]. 

Art. 24 - A progressão na Carreira dos Profissionais da
Educação,  baseada  exclusivamente  na  titulação  e  na
qualidade do trabalho, poderá ocorrer: 

I  –  horizontalmente  –  de  uma  referência  para  outra,
dentro da mesma classe;

II – verticalmente, de uma classe para outra no mesmo
cargo.

[…].

Art. 27 – Progressão vertical far-se-á, automaticamente,
dispensados quaisquer interstícios, quando o profissional
obtiver,  em  universidade  ou  institutos  superiores  de
educação  devidamente  reconhecidos,  a  formação
requerida para a Classe.

§1º  –  Exclui-se,  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  o
período referente ao estágio probatório. 

§2º – A progressão a que se refere o Caput deste artigo
far-se-á, para a referência inicial da Classe concedente a
titulação obtida. 

§3º  –  A  progressão  vertical  será  efetivada  mediante
requerimento à Secretaria Municipal de Administração, ao
qual  deve ser  anexada a  documentação comprobatória
da titulação obtida.
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Art. 28 – Considera-se com formação específica a que se
refere o artigo precedente:

I  –  curso normal  superior  ou curso de licenciatura  em
pedagogia,  de  graduação  plena,  habilitação  específica
para  a  docência  nas  séries  iniciais  do  Ensino
Fundamental,  para  cargo  de  Professor  de  Educação
Básica I, Classe B;

II – curso de especialização, com carga horária mínima
de 360 horas, para os cargos de Professor de Educação
Básica I, Classe B;

III – mestrado para os cargos de Professor da Educação
Básica, Classe D;

IV – doutorado para os cargos de Professor da Educação
Básica, Classe E; […]. - grifos nossos.

Da análise dos preceitos  legais,  vislumbra-se  que,  para
ocorrer a progressão funcional vertical, exige-se a obtenção da formação
exigida para a classe respectiva, destacando o art. 9º que os professores
detentores de Especialização estariam incluídos na Classe “C”.

Ocorre  que  o  art.  28,  da  Lei  em comento,  utilizado  na
fundamentação  da  sentença,  insere  os  Professores  Especialistas  na
Classe  “B”,  a  mesma  referente  àqueles  que  possuem  apenas  curso
superior ou licenciatura em Pedagogia.

Em verdade, a redação desse último dispositivo decorreu
de patente equívoco do legislador, já que prevê a ascensão funcional dos
Professores da Educação Básica I somente da Classe “B” para a “D”,
tornando letra morta o Anexo II, do Regramento Local, que estabelece a
remuneração da Classe “C” para o cargo.

Desse modo, creio que o artigo 9º, da Lei Complementar
Municipal nº 16/2000, deve prevalecer, pois é o que melhor se adéqua
aos seus demais dispositivos, inexistindo nesse posicionamento qualquer
violação ao princípio da legalidade, eis que lastreado na própria Norma
Jurídica de regência.

Logo,  diferente  do  que  entendeu  o  Juízo  a  quo,  é
perfeitamente possível a progressão do autor à Classe “C”, até porque a
Especialização  deste,  voltada  à  educação  de  jovens  e  adultos,  é
bastante  ampla,  possuindo  relação  direta  não  somente  com  sua
Licenciatura  em  Ciências,  como  também  com  todas  as  demais
especialidades pedagógicas.

Por outro lado, é de bom alvitre salientar que a progressão
vertical almejada se baseia unicamente na titulação do Professor e não
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na  qualidade  de  seu  trabalho,  que  é  característica  exclusiva  da
progressão horizontal,  nos termos do art.  25, da Lei Complementar nº
16/20001.

Diante disso, creio que a sentença carece de reforma, haja
vista  restar  caracterizado  o  direito  ao  enquadramento  do  autor,
Especialista em Educação de Jovens e Adultos, à Classe “C”, desde o
requerimento  administrativo,  assim  como  vem  decidindo  os  Órgãos
fracionários desta Corte em situações similares:

APELAÇÃO  E  REMESSA NECESSÁRIA.  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE  SOUSA/PB.
PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.  LEI  COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  N.º
16/2000.  REQUISITOS PREENCHIDOS PELO AUTOR.
PAGAMENTO  DEVIDO  DESDE  A  DATA  DE
APRESENTAÇÃO  DO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESPROVIMENTO. 1. São requisitos
para  a  progressão  funcional  dos  profissionais  da
educação do Município de Sousa o decurso do período
de estágio probatório, com a consequente aquisição da
estabilidade, a obtenção da titulação acadêmica exigida
para a classe pretendida,  a avaliação da qualidade do
trabalho e a apresentação de requerimento à Secretaria
de Administração do Município. Inteligência dos arts. 24 e
27,  da  Lei  Complementar  Municipal  n.º  16/2000.  2.
Preenchidos os requisitos, os acréscimos remuneratórios
decorrentes da progressão funcional são devidos desde a
data  em  que  foi  apresentado  o  requerimento
administrativo.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00033942420138150371,  4ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator DES ROMERO MARCELO
DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 19-10-2015)

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO
DE  COBRANÇA.  ASCENSÃO  FUNCIONAL.
RECLASSIFICAÇÃO  DE  CARGO  E  SALÁRIO.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  PARA
PROGRESSÃO.  CONSTATAÇÃO.  SENTENÇA
MANTIDA. Desprovimento DOS RECURSOS. - Uma vez

1
 Art.  25.  A  progressão  horizontal  do  profissional  de  educação  ocorrerá  após  o

cumprimento do interstício de 5 (cinco) anos de efetivo exercício de suas funções, na referência
em que se encontra posicionado, pela avaliação da qualidade de trabalho, considerando:

a) o desempenho do trabalho;

b) a capacitação em cursos oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura ou por instituições credenciadas;

c) a avaliação periódica de aferição de conhecimentos na área em que o profissional 
exerça suas funções.
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preenchidos os requisitos dos arts. 24, caput e §3º, e 28,
ambos  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  016/2000
(Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  dos
profissionais da educação do Município de Sousa) nada
obsta  a  progressão  funcional  pleiteada  pela
Autora/Apelada.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00046408920128150371,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO  DOS
SANTOS, j. em 01-09-2015)

Ante todo o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO, para julgar procedentes os pedidos, determinando o
enquadramento do autor  à  Classe “C”,  Nível  I,  assim como para
condenar o Município promovido a pagar as respectivas diferenças
salariais a partir do requerimento administrativo (03/10/2014).

Sobre  a  condenação,  deverá  ser  acrescida correção
monetária a partir da data em que cada parcela deveria ser paga,
pelo índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, nos
termos  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  até  25/03/2015,  data  da
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do
citado dispositivo, momento em que incidirá o IPCA-E.

No  tocante  aos  juros  de  mora  (não  abarcados  pela
declaração  de  inconstitucionalidade),  determino  sua  incidência  a
partir  da  citação,  pelos  índices  da  caderneta  de  poupança,  nos
exatos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Isenção do Município ao pagamento das custas e, no
tocante aos honorários advocatícios,  os fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e
4º, do CPC. É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento,  Dr. Aluízio Bezerra Filho
(relator), Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz, a Exma. Desª.  Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 
                        RELATOR
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